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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI  
N.º 161-A, DE 2003  

(Do Sr. Inocêncio Oliveira)  
 
 
Altera o art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela rejeição (relator: DEP. RAFAEL GUERRA).  

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 
II  

 
S U M Á R I O  

 
I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

  Art. 1º  O art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 

a organização da Assistência Social, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

  “Art. 22  Os benefícios eventuais destinam-se a atender necessidades 

resultantes de situações de  vulnerabilidade temporária, consistindo: 

 

I – no pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias com 

renda mensal per capita igual ou inferior a um quarto (1/4) do salário 

mínimo; 

II – no pagamento de um salário mínimo mensal ao deficiente mental 

submetido a tratamento médico no âmbito do Sistema Único de Saúde, 

na forma instituída pela Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002, tenha ele 

direito ou não ao benefício previsto no art. 20 desta Lei.”   

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

   

    JUSTIFICAÇÃO 
 

 

  O projeto visa modifica a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 

organiza a Assistência Social, assegurando o pagamento de um salário mínimo mensal aos 

deficientes mentais que foram submetidos a tratamento médico através do Sistema Único de 

Saúde (SUS), em regime de atendimento domiciliar ou de internação domiciliar, tal como 

previsto na Lei nº 10.424, de 2002, que alterou a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

institui o SUS. O dispositivo alterado diz respeito aos benefícios eventuais, de caráter 

temporário, em favor das pessoas alcançadas pela referida Lei de Assistência Social. O texto 

em vigor só define como benefícios eventuais o auxílio-natalidade e o auxílio por morte, 

pagos “ às famílias cuja renda per capita seja inferior a ¼  (um quarto) do salário mínimo.” A 

própria norma, porém, autoriza a instituição de outros, para acudir a situações transitórias da 

criança, da família, do idoso, gestante, nutriz e dos portadores de deficiência. A mudança 

proposta visa incluir entre eles a assistência material ao deficiente mental em tratamento no 

âmbito do SUS, mediante atendimento ou internação domiciliar. 

 

  A iniciativa fortalece e até complementa a Lei nº 10.424/2002, que 

regulamenta o atendimento e a internação domiciliar através do SUS, e estimulando sua 

aplicação e melhorando as condições para o acompanhamento familiar do deficiente. São 

comuns casos de doentes em condições de serem tratadas em seus domicílios, mas cuja 

família, por razões predominantemente financeiras, cria toda sorte de obstáculos, para que o 

paciente permaneça no hospital. Além de congestionar a rede hospitalar, a conduta da família 

acaba por afetar a auto estima do enfermo, retardando sua recuperação. O benefício proposto  
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neutraliza esse tipo de comportamento, permitindo ao beneficiário o custeio de pelo menos 

parte de suas despesas em casa.    

 
   

  Sala das Sessões, em  25 de fevereiro de 2003 

 

    

 

      Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

       Primeiro-Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

 
LEI Nº 8.742, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 
 Do Benefício de Prestação Continuada  

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

  

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

  

Seção II  

 Dos Benefícios Eventuais  

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de 

auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo. 

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 

regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social 

- CNAS. 

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades 

advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o 

idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública. 

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas 

representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 

disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios 

subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança 

de até 6 (seis) anos de idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput. 
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Seção III  

 Dos Serviços  

 

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que visem à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 

objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à 

adolescência em situação de risco pessoal e social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

 

  

LEI Nº 10.424, DE 15 DE ABRIL DE 2002. 

 

 

ACRESCENTA CAPÍTULO E ARTIGO À LEI Nº 8.080, 

DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, QUE DISPÕE SOBRE 

AS CONDIÇÕES PARA A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO E O 

FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS 

CORRESPONDENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

REGULAMENTANDO A ASSISTÊNCIA DOMICILIAR 

NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte Capítulo VI e do art. 19-I:  

 

"CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o 

atendimento domiciliar e a internação domiciliar.  

§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares 

incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, 

fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência social, entre outros necessários 

ao cuidado integral dos pacientes em seu domicílio.  

§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 

reabilitadora.  

§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 

indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família."  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4213 

 

6 

PL 161-A/03 

 

Brasília, 15 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Barjas Negri  

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A 

PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA 

SAÚDE, A ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO 

DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Disposição Preliminar  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o Território Nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito público ou privado. 

  

TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade. 

  

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 

alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, 

o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da população 

expressam a organização social e econômica do País. 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 

no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 

físico, mental e social. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
 
I – RELATÓRIO 
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Trata-se de proposição que altera o art. 22 da Lei nº 8.742, de 

07 de dezembro de 1993, para acrescentar como benefício eventual o pagamento 

de um salário mínimo mensal ao deficiente mental submetido a tratamento médico 

no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, mesmo que faça jus ao benefício 

assistencial. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Admirável e piedosa a preocupação social revelada pela 

proposição analisada. 

Também, não há dúvida de que são apertados os requisitos 

para a obtenção do benefício assistencial, notadamente aquele previsto no art. 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93 — família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo. 

Todavia, entendemos ser inadmissível a adoção de medidas 

que aproveitem apenas a uma parcela dos beneficiários, em detrimento dos demais. 

Com efeito, não vislumbramos razões que determinem seja 

concedido o benefício proposto ao deficiente mental, e não ao deficiente visual, ao 

deficiente físico, ou ao idoso. Pois, à evidência, todos oneram e angustiam suas 

famílias, por conta de suas vulnerabilidades, com a mesma intensidade. 

Finalmente, registramos a impropriedade da concessão de 

benefício eventual mensal, vez que se trata de benefício ligado a evento 

determinado, como previsto no art. 22 da lei citada, ou seja nascimento, morte, 

sendo pagos numa prestação única. 

Isto posto, pelas razões retro expendidas votamos pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 161, de 2003. 
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Sala da Comissão, em 14  de  novembro     de 2003. 

Deputado RAFAEL GUERRA 

Relator 

 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
 
 

                                        A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 161/2003, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Rafael Guerra. 

 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
 
                          Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco 
Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Robledo Gasques, Angela 
Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio 
Perondi, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo 
Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero 
Barreto, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Linhares, Lavoisier Maia, Manato, 
Milton Barbosa, Neucimar Fraga, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, 
José Mendonça Bezerra. 
 
                          Sala da Comissão, em 14 de abril de 2004. 
 
 
 

Deputado EDUARDO PAES 
 
 

Presidente 
 

 

 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


